
DECISÃO N° 1154056, DE 09 DE SETEMBRO DE 2020
Processo nº 25759.205030/2016-80
AIS nº 2068750168 - PA-GARULHOS - SP
Autuada: AMILTON FERREIRA - 4A CONTROLE DE PRAGAS E
HIGIENIZAÇÂO DE CAIXA D´ÁGUA LTDA.
 
 

A empresa AMILTON FERREIRA - 4A CONTROLE
DE PRAGAS E HIGIENIZAÇÂO DE CAIXA D´ÁGUA LTDA.  foi
autuada em 17/05/2016 por prestar serviço de desinsetização e
desratização em estabelecimento alimentício instalado no
Aeroporto Internacional de Guarulhos sem possuir Autorização de
Funcionamento de Empresas - AFE concedida pela ANVISA,
conduta que infringe a legislação sanitária e que está tipificada
na Lei nº 6.437/77, conforme descrito no Auto de Infração
Sanitária em epígrafe.

Notificada da autuação em 22/07/2016 (fls. 04), a
Autuada apresentou sua defesa em 08/08/2016, portanto,
tempestivamente (fls. 17), alegando, em suma, desconhecer o
teor da RDC nº 345/2002. Ressalta que desde 17/05/2016 não
presta serviço no local, além de destacar não ter agido de má-fé.
Requer, por fim, o cancelamento do AIS.

A área autuante, seguindo o preceito do art. 22, §2º,
da Lei nº 6.437, de 1977, manifestou-se em 16/08/2017 pela
manutenção do AIS, argumentando que o serviço prestado inclui
o manuseio e aplicação de produtos químicos e tóxicos,
inseticidas e raticidas, que foram aplicados em estabelecimento
alimentício por empresa não regularizada formalmente com a
AFE, atuando na clandestinidade, e classificou o risco sanitário da
infração como alto, tendo em vista suas consequências para a
saúde pública (fls. 18 e 27).

Inicialmente, analisando os autos, observo, salvo
melhor juízo, que até o presente momento não ocorreu a
prescrição em âmbito administrativo, conforme disciplina da Lei
nº 9.873, de 1999.

Ademais, quanto à autuação, entendo que foram
observados os princípios administrativos, inclusive os da ampla
defesa e do contraditório, bem como os requisitos de validade do
art. 13 da Lei nº 6.437, de 1977.

No mérito, corroboro o entendimento da área
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autuante no sentido da manutenção do AIS, considerando os
documentos de fls. 06/15, que comprovam a autoria e
materialidade da infração sanitária. Ao fazê-lo, a empresa
descumpriu os dispositivos apontados no AIS, e por isso foi
autuada.

De acordo com o art. 2º, inciso II da Resolução RDC nº
345, de 2002, ficam sujeitas à obtenção de Autorização de
Funcionamento as empresas que prestem serviços de
desinsetização ou desratização em aeroportos. 

Significa dizer que a Autuada, que exerce atividades
sujeitas à vigilância sanitária, só pode realizá-las mediante
a prévia obtenção de AFE concedida pela Anvisa, sob pena de
transgressão às normas acima referidas. 

Ressalta-se que a concessão de autorização de
funcionamento permite a verificação das condições de
funcionamento do serviço, da comprovação de capacidade
técnica-operacional além da regularidade formal pela autoridade
sanitária.

No que se refere ao argumento de desconhecimento
da norma, cabe ressaltar que tal alegação não ilide as
irregularidades perpetradas. Do art. 3º do Decreto-Lei nº
4.657/1942, Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro
extrai-se que, ninguém poderá furtar-se do cumprimento da lei,
mesmo sob a alegação de erro ou ignorância, ou seja, mesmo sob
a alegação de seu desconhecimento (“Art. 3°. Ninguém se escusa
de cumprir a lei, alegando que não a conhece.”).

Isto posto, passo à dosimetria da pena.
Para tanto, determina a Lei nº 6.437, de 1977, que

para a penalidade de multa se considere o risco sanitário da
conduta infracional, os antecedentes da autuada quanto a
anteriores condenações por infrações sanitárias e a sua
capacidade econômica, nos termos dos arts. 6º, II e III, e 2º, §3º,
respectivamente. Ademais, o art. 6º, I, dispõe que igualmente
se levem em conta eventuais circunstâncias atenuantes e
agravantes, conforme previsto nos arts. 7º e 8º da mesma Lei.  

No caso em análise, a empresa está classificada
como microempresa (fls. 29), é primária no que se refere a
anteriores condenações por infrações sanitárias (fls. 26) e
praticou conduta cujo risco sanitário foi classificado como alto
pela área autuante (fls. 27).

Observados os pressupostos dos arts. 7º e 8º da Lei nº
Decisão 1154056         SEI 25351.926147/2020-24 / pg. 356



Observados os pressupostos dos arts. 7º e 8º da Lei nº
6.437, de 1977, inexistem nos autos circunstâncias outras que
possam ser consideradas como atenuantes ou agravantes, motivo
pelo qual a infração será classificada como leve no que se refere
ao valor da multa, de acordo com a regra do art. 4º, I, c/c art. 2º, §
1º, I, da Lei nº 6.437, de 1977. 

Diante do exposto, julgo procedente a autuação
e, com fundamento nos pareceres que me antecedem, a teor do
que permite o art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 1999, mantenho
o Auto de Infração Sanitária em epígrafe e aplico à
Autuada a penalidade de multa no valor de R$ 8.000,00
(oito mil reais).

Publique-se no Diário Oficial da União e dê-se ciência
à Autuada.   

 
Yuriê Lopes Ponte de Oliveira

Autoridade Julgadora - Portaria n° 516, de 9 de julho de 2020
Coordenação de Análise e Julgamento das Infrações Sanitárias

CAJIS/DIRE-4/ANVISA
Documento assinado eletronicamente por Yurie Lopes
Ponte, Especialista em Regulação e Vigilância
Sanitária, em 09/09/2020, às 17:18, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-
2018/2015/Decreto/D8539.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 1154056 e o código CRC A212592C.

Decisão 1154056         SEI 25351.926147/2020-24 / pg. 357

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.anvisa.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

